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Prefeitura da. Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SXO PAULO 

Em de de 194 

A Câmara ~unicipal de são José dos Campos decreta e eu sanciono 

e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - E concedi~o, neste exercic~o, à Socieda~e ~antenedo
ra da Escola Técnica de Comércio de São Jos~ dos Campos, uma subvenção 
de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros). 

Artigo 22 - A importância refer1da no artigo anterior deverá se~ 
aplicada 11 in-totum 11 na construção do pré~io, no qual a Sociedade Ms.nte
nedora fará funcionar seus cursos noturnos, Escola de Com~rcio, Ginásio 
l'loturno e Colégio 1~oturno. 

Artigo j2 - A Sociedade ~ntenedora se obriga a manter ou permi
tir g.ue a Prefeitura ou o Estado mantenha em seu préaio no periodo da -
manha ou no da tarde, um grupo escolar primário. 

Artigo 42 - Para a eKecução da presente lei, r~ca aberto na Con 
tadoria Municipal, um crédio especial de Ur$ 70.000,00 (setenta mil c~ 
zeiros). 

Artieo 52 -O valor do presente crédito será coberto com a per-
centagem referida no artigo 169, da Constituição Federal sôbre o exces
so de arrecadação já verificadO. 

Artigp 6~ - Esta lei entrará em vigor na da~a de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Carr.pos, 
lto949.-

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Sanitário 
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